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LEI ORDINÁRIA Nº 4116/2015

Ementa

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DA AUTARQUIA - SERVIÇO
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBITINGA, APROVADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 4024, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 2014, DESTINADO A SUPRIR DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.
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LEI N° 4.116 DE 03 DE JULHO DE 2015. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial ao 
orçamento da Autarquia -- Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde de Ibitinga, aprovado pela Lei 
Municipal n.° 4.024, de 22 de dezembro de 2014, 
destinado a suprir dotações do orçamento vigente. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.402/2015, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial ao orçamento da Autarquia — Serviço Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga, 
aprovado pela Lei Municipal n.° 4.024, de 22 de dezembro de 2014, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinado a suprir dotações do orçamento vigente, com a seguinte 
classificação orçamentária: 

040100 	 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.304.0004.2500.0000 — Caps/AD 
4.4.90.52.00 — 05.300.033 — Equipamentos e Material Permanente 	 R$ 50.000,00 
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